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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DECRETO MUNICIPAL: 028/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

DECRETO Nº. 028, DE 31 MARÇO DE 2023. 

REGULAMENTA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE A 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO 

PODER EXECUTIVO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO 

MARANHÃO.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidos pela Lei Orgânica do 

Município, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Nas contratações públicas realizadas pelo município de Vargem Grande/MA deverão ser observados os preceitos 

normativos deste decreto, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Ad ministrativos, no 

âmbito do Poder Público, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei 14.133/2021.

Art. 2º. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal de Vargem 

Grande - MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura Municip al de 

Vargem Grande - MA.

Parágrafo único . Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela 

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art. 3º Para consecução dos objetivos do presente Decreto, a Administração Pública deverá ser observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativ a, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento o bjetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvol vimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto -Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 4º. Para fins do disposto neste Decreto, considera -se: 

I - Agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 

investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 

II - Agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, preferencialmente, entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, até a homologação; 

III - Pregoeiro: agente de contratação responsável pela condução da licitação na modalidade pregão; 

IV - Comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, 

com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

V- Equipe de apoio: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração para auxiliar o agente de contratação, o pregoeiro

ou a comissão de contratação no desempenho e na condução de todas as etapas do processo licitatório.

Art. 5º. Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora da licitação, ou a quem as normas de organização 

administrativa indicarem, a designação, em caráter permanente ou especial, da comissão de contratação, do agente de contrataç ão e dos 

componentes das respectivas equipes de apoio para a condução do certame. 

§ 1º. Os agentes públicos designados para o exercício de funções essenciais deverão ser designados pela autoridade competente, 

preferencialmente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para to mar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento 

do certame, até a homologação. 

                    § 2º. Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto neste Decreto deverão preencher os seguintes requisitos: 

I - Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública; 

II - Possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional reconhecida pela Administração Pública 

Municipal; 
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III- Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem tenha com eles vínculo de 

parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabal hista e civil. 

§ 3°. Para fins do disposto no inciso III do §2°, consideram -se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico 

recorrente de contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 4º. A autoridade referida no caput deste artigo poderá designar, em ato próprio, mais de um agente de contratação, e deverá 

dispor sobre a forma de coordenação entre a atuação deles. 

§ 5º. A critério da autoridade referida no caput deste artigo, o agente de contratação ou o pregoeiro, bem como os membros da 

equipe de apoio, poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por período 

indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

Art. 6º. Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o procedimento, inclusive demandando às áreas internas 

das unidades de compras descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que as contratações sejam efetivadas em 

prazo suficiente para atender às demandas do órgão ou entidade contratante, observado, ainda, o grau de prioridade da contrat ação; 

III - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

IV - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, com o auxílio dos 

responsáveis pela elaboração desses documentos e dos setores técnicos competentes, caso necessário; 

V - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

VI - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados; 

VII - receber e examinar a declaração dos licitantes, dando ciência da regularidade quanto às condições de habilitação; 

VIII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IX - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

X - verificar e julgar as condições de habilitação; 

XI - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

XII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, s e 

necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

XIII - receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá -los à autoridade competente; 

XIV - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 

XV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; 

XVI - indicar o vencedor do certame; 

XVII - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 

abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à classificação dos proponentes; 

XVIII – negociar, diretamente, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

XIX - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licitação; 

XX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para contratação direta; 

XXI - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às autoridades competentes para 

adjudicação, homologação e contratação; 

XXII – propor, à autoridade competente, a revogação ou a anulação da licitação; 

XXIII – propor, à autoridade competente, a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade; 

XXIV - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à contratação direta no Portal de Compras Governamentais, no 

sítio oficial da Administração Pública na internet, e providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor r esponsável por estas 

atribuições. 

§ 1º. Na licitação na modalidade Pregão, o agente de contratação responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro.
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§ 2º. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 

entidade, a fim de subsidiar sua decisão, por meio de consulta específica que delimite expressamente o objeto de questionamen to, a fim de que 

sejam dirimidas dúvidas e prestadas informações relevantes para prevenir riscos no procedimento licitatório ou na execução co ntratual.

Art. 7º. A equipe de apoio e os respectivos substitutos serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a 

quem as normas de organização administrativa indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na licitação, sendo 

recomendado que seja formada por agentes que tenham conhecimentos afetos à área técnica do objeto a ser licitado ou à área de licitações e 

contratos públicos. 

Parágrafo único . A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados ou comissionados.

Art. 8º. A comissão de contratação, permanente ou especial, designada na forma do artigo 5º deste Decreto, será formada por, no 

mínimo, 03 (três) membros, e deverá ser presidida por um deles. 

§ 1º. Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o 

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tom ada a decisão. 

§ 2º. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 

entidade, a fim de subsidiar sua decisão, por meio de consulta específica que delimite expressamente o objeto de questionamen to, a fim de que 

sejam dirimidas dúvidas e prestadas informações relevantes para prevenir riscos no procedimento licitatório ou na execução co ntratual. 

Art. 9º. A comissão de contratação, além das competências estabelecidas para o agente de contratação descritas no art. 6º deste 

Regulamento, poderá instruir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para contratação direta, no que couber. 

Art. 10. Na licitação na modalidade “diálogo competitivo”, a comissão de contratação será composta por, no mínimo, 03 (três) 

membros que sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da administração pública, a dmitida a 

contratação de profissionais para o assessoramento técnico. 

Art. 11. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela 

administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assesso rar os agentes 

públicos responsáveis pela condução da licitação.

Art. 12. Na designação de agente público para atuar como fiscal ou gestor de contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao 

objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea naquelas mais 

suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III – previamente à designação, verificar -se-á o comprometimento concomitante do agente com outros serviços, além do 

quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 13. O Município de Vargem Grande/MA poderá elaborar seu Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as 

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidia r a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias.

§ 1º. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar -se-á como parâmetro normativo, no que couber, o 

disposto na Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

§ 2º. Na elaboração do plano de contratação anual a Administração fará previsão de quais licitações pretende deflagrar aplicando o 

benefício do art. 48, inciso I e III, da Lei complementar 123/2006, bem como do benefício instituído pelo art. 48, § 3º da Le i complementar 

123/2006, a fim de garantir o planejamento estratégico para tais contratações, levando em consideração a existência de itens com valor de até R$ 

80.00,00 (oitenta mil reais), e outras hipóteses previstas na legislação de regência.

§ 3º. O plano de contratação anual será editado em forma de regulamento, prevendo o calendário de licitações anuais, que levará 

em consideração as contratações recorrentes do órgão administrativo, excetuando -se as demandas imprevisíveis, extraordinárias e urgentes que 

serão contratadas mesmo sem previsão no calendário de licitações anuais, observando -se a modalidade de licitação adequada para atender à 

necessidade.

§ 4º. As demandas para elaboração do plano de contratação anual serão encaminhadas pelos setores requisitantes ao setor de 

licitações, que deverá analisar as necessidades promovendo diligências necessárias para construção do calendário de licitaçõe s.

§ 5º. A Administração municipal poderá, desde que justificado nos autos do processo respectivo, afastar a aplicação do plano de 

contratações anuais, naquilo que seja divergente do interesse público, desde que devidamente justificado nos autos do process o licitatório, bem 

como a instrução normativa 1 de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia naquilo que for inco mpatível com a 

sua forma de atuação, observados os princípios gerais de licitação e a legislação respectiva.
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CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Art.14. O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração;

III – requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão 

suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha d o 

tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigil o até a conclusão da 

licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 

caso;

VIII – justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

                     IX – demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI – contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos,bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

                   XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1º. Considera-se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a se rem elaborados caso 

se conclua pela viabilidade da contratação. 

§ 2º. Quando o Executivo Municipal executar recursos da União ou do Estado de Minas Gerais, decorrentes de transferências 

voluntárias, deverão observar as normas dos respectivos entes para a elaboração do ETP. 

§ 3º. O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do deste artig o 

e, quando não contemplar os demais elementos, deverá apresentar as devidas justificativas.

§ 4º. Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a 

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá se r realizada apenas 

em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

§ 5º. Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica -se à aquisição de bens e à contratação de 

serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 

8º.

§ 6º. O ETP será elaborado por servidores da área técnica requisitante e, quando necessário, poderão solicitar o apoio dos Agente s 

de Contratação e/ou da Comissão de Contratação.

Art. 15. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da L ei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 
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prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 16. O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em 

licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os proced imentos próprios 

da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

Parágrafo único . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Ger ais - SIASG, 

do Governo Federal, ou o que vier a substituí -los.

Art. 17. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum, não superior à 

necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1º. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à 

demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.

§ 2º. Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a 

execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 18. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 19. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável 

e aprovados pela autoridade competente, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, desconsiderados os valores 

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, oriundos de um ou mais dos parâmetros a seguir:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações se refiram a aquisições ou 

contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação d o instrumento 

convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

§ 1º. A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 

valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preç os, podendo ainda 

ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 

competente.

§ 2º. Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV do § 2º, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 

propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do parágrafo segundo.

§ 3º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados.

§ 4º. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será acompanhada da devida 

motivação.
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§ 5º. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde que 

devidamente justificada nos autos.

Art. 20. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar -

se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Ge stão do 

Ministério da Economia.

Art. 21. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, 

quando se tratar de recursos próprios, observar -se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de 

abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.

CAPÍTULO VII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 22. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de 

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato , adotando-se como 

parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto Fe deral nº 8.420, 

de 18 de março de 2015.

Parágrafo único . Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa de integridade, 

o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemen to de obrigação 

contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPÍTULO VIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 23. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsáv el pela execução do 

objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisio nal, permitida a 

exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

Art. 24. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021.

CAPÍTULO IX

DOS BENEFICIOS CONCEDIDOS A MICROEMPRESAS E EPP 

Art. 25. Nas licitações estabelecidas na Lei 14.133/01 e deste Decreto, fica estabelecido o tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte previsto nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123/06 na redação da LC 147/ 14 e Lei 

Municipal 621/2017. 

Art. 26. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido tratamento diferenciado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas localmente.

Parágrafo único. Para efeitos deste Decreto, considera -se:

I - âmbito local: território do Município de Vargem Grande/MA;

II - microempresas e empresas de pequeno porte: as beneficiadas da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006."

Art. 27. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, até o 

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes termos:

I - aplica-se o disposto neste Decreto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas localmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço;

II - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, será 

realizado sorteio entre elas para qual o objeto da licitação será adjudicado;

III - a aplicação do benefício previsto neste inciso e do percentual da prioridade adotado, limitado a 10% (dez por cento), deverá 

ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 3º, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO X

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 28. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados 

para a definição do menor dispêndio para a Administração Pública Municipal.

§ 1º. A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve 

ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.
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§ 2º. Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados 

parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações 

especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmic os, dentre outros.

CAPÍTULO XI

DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

Art. 29. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios estabelecidos no Art. 30 da Lei 

14.133/01:

I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico;

IV - técnica e preço;

V - maior lance, no caso de leilão;

VI - maior retorno econômico.

Art. 30. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública 

deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera -se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPÍTULO XII

DOS CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS

Art. 31. Nas licitações realizadas pelo município de Vargem Grande/MA não se admitirá proposta que apresente preços globais ou 

unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a mate riais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

§ 1º. Para fins de verificação da exequibilidade das propostas, no caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração .

§ 2º. O limite percentual indicado no parágrafo anterior será considerado com presunção relativa (juris tantum) de 

inexequibilidade, admitindo -se prova em contrário.

Art. 32. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei 14.133/2021.

Art. 33. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, caso sejam apresentadas justificativas plausíveis, embasadas em comprovações materiais da consistência e exequib ilidade da 

proposta, os valores apresentados poderão ser aceitos pela Administração, caso contrário à proposta será desclassificada.

Art. 34. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre preço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabili dade de preços unitário 

e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.

Art. 35. Será considerado sobre preço o preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços 

referenciais de mercado, seja de apenas1(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do 

objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi -integrada ou integrada;

CAPÍTULO XIII

DOS PARÂMETROS PARA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO DO CONTRATO

Art. 36. Considera-se recomposição/realinhamento/reequilíbrio econômico -financeiro todo o desequilíbrio contratual 

extraordinário, que represente impacto na execução do objeto contratado e impossibilite a continuidade ou regularidade na efe tivação do escopo 

inicial da contratação.

Art. 37. O realinhamento de preços somente poderá ser concedido caso ocorram oscilações imprevisíveis ou previsíveis com 

conseqüenciais incalculáveis que venham a ocasionar o desequilíbrio econômico -financeiro dos preços praticados, os mesmos poderão ser revistos 

desde que devidamente comprovados.

Art. 38. O ônus probatório quanto a demonstração da variação extraordinária de preços que reflete na execução ordinária do 
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contrato incumbe tão somente ao postulante, que deve demonstrar por meios aptos a variação dos custos que afetam a regularida de contratual.

Art. 39. Meras oscilações de mercado não se caracterizam como circunstâncias aptas a ensejar o reequilíbrio de valores da avença 

contratual, devendo o requerente demonstrar expressamente, por meio de provas inequívocas a instabilidade contratual extraord inária, que afeta de 

forma abrupta a execução do contrato em seus termos iniciais.

Art. 40. As obrigações das partes são tidas como calculadas de tal maneira que se equilibram do ponto de vista financeiro e o 

responsável pelo contrato deverá esforçar -se para manter, a qualquer custo, esse equilíbrio.O reconhecimento do direito ao equilíbrio financeiro, é 

garantido pelo art. 37, XXI da Constituição Federal, que institui que nas licitações públicas devem ser mantidas as condições efetivas da proposta 

e deve ser reconhecido pelo poder público municipal.

Art. 41. Considera-se reajustamento em sentido estrito a forma de manutenção do equilíbrio econômico -financeiro de contrato 

consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no contrato, quedeve retratar avariação efetivado custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais;

Art. 42. Considera-se repactuação a forma de manutenção do equilíbrio econômico -financeiro de contrato utilizado para serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação d os custos 

contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorr entes da mão de 

obra;

Art. 43. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do 

reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art. 44. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no Município deve ter em conta 

aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo -benefício, devendo a contratação de 

licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de software de uso disseminado no Município 

deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria d e Governo Digital do 

Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital 

do Ministério da Economia.

CAPÍTULO XV

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 45. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmenteserutilizadosregistroscadastraisparaefeitodeatestodecumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

§ 1º. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:

I –empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;

II –empresas brasileiras;

III –empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV –empresas que comprovem  a prática de mitigação, nos termos da Leinº12.187,de29de dezembro de 2009.

§ 2º. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 e 48 da Lei Complementar nº 

123/2006.

Art. 46. Como critério de desempate previsto no art. 39 III deste regulamento e no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como progra mas de liderança 

para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive a ções educativas, 

distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPÍTULO XVI

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS
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Art. 47. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação 

poderá oferecer contraproposta.

§1º. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

CAPÍTULO XVII

DA HABILITAÇÃO

Art. 48. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a sua realização 

por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de 

identificação e senha do interessado, presume -se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos 

assinados digitalmente com padrão ICP -Brasil.

Art. 49. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, 

os atestados de capacidade técnico -profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa 

possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemp lo, termo de 

contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a 

Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações.

Art. 50. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à 

aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPÍTULO XVIII

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art. 51. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar -se-á como parâmetro normativo, 

no que couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de G estão do Ministério 

da Economia.

CAPÍTULO XIX

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 52. O sistema de registro de preços se caracteriza como o conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação 

direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e 

locação de bens para contratações futuras.

§ 1º. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e serviços comuns ou 

especiais, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engen haria não 

padronizados e de grande complexidade técnica e operacional.

§ 2º. O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 

engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado, conforme os parâmetros indicados no Capítulo VI, arts. 16 a 19 deste decreto;

II - seleção de acordo com os procedimentos previstos neste regulamento;

III- desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;

IV - atualização periódica dos preços registrados;

V- definição do período de validade do registro de preços;

VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante 

vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

Art. 53. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação 

Pregão, Concorrência. A dispensa de licitação e inexigibilidade poderão ser utilizadas para registro de preços quando a contr atação for realizada 

por mais de um órgão ou entidade.

§ 1º. Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, sob pena de desclassificação.
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§ 2º. O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto paracada contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a 

reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor dir eito subjetivo à 

contratação.

§ 3º. Na esfera municipal será admitida a utilização do sistema de registro de preços nas hipóteses de dispensa de licitação, nos 

termos do art.75,incisos I e II, IV “e”“m”,VIII, IX, XVI da Lei 14.133/2021, devendo para tanto a sua utilização estar embasa da na necessidade 

de compra parcelada pela Administração e se necessário a demanda deve estar evidenciada por meio de estudo técnico preliminar que caracterize 

as necessidades.

§ 4º. O sistema de registro de preços também poderá ser utilizado em casos de inexigibilidade de licitação, quando a natureza do 

objeto trouxer à tona a necessidadede contratação parcelada, conforme a demanda da Administração.

§5º.  A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia  pelo sistema de registro de preços, desde 

que atendidos os seguintes requisitos:

I –existência de projeto padronizado,sem complexidade técnica e operacional;

II –necessidade permanente ou freqüente de obra ou serviço a ser contratado.

Art. 54. O edital de licitação para registro de preços observará o disposto na Lei 14.133/2021 e contemplará, no mínimo:

I –as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II –a possibilidade de prever preços diferentes:

a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

d) Por outros motivos justificados no  processo;

III - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no 

mercado;

IV -as condições para alteração de preços registrados;

V –o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

VI - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 

validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

VII – as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas conseqüências;

§1º. O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria 

jurídica do órgão gerenciador.

§2º. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar adotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

§ 3º. O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para 

possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

Art. 55. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que 

comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 56. A ata de registro de preços poderá ser objeto de revisão, reequilíbrio econômico -financeiro, supressão ou acréscimo 

quantitativo ou qualitativo, excetuando -se a possibilidade de reajustamento em sentido estrito, podendo ainda existir incidência desses institutos 

aos contratos decorrente da ata de registro de preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 1º. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

SEÇÃO II

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 57. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento 

da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços -IRP,concedendo o prazo mínimode 8(oito) dias úteis para que outros órgãos ou 

entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§1º.Oprocedimentoprevistonocaputpoderáserdispensadomediantejustificativa,bem como quando o órgão ou unidade gerenciadora 
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for o único contratante.

§ 2º. Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou 

recusará o pedido de participação.

§3º.Nahipótesedeinclusão,nalicitação,dosquantitativosindicadospelosparticipantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de 

acordo com o quantitativo total a ser licitado.

SEÇÃO III

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 58. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e 

ainda o seguinte:

I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal Nacional de Compras Públicas ou site do município;

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 

de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III –promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

IV- realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado

realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

V- realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercad o 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes.

VI- confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e

termo de referência ou projeto básico;

VII –realizar o procedimento licitatório;

VIII- gerenciar a ata de registro de preços;

IX- conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e

XI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

§ 1º. A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas ou no site do município, poderá ser 

assinada por certificação digital.

§ 2º. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades previstas nos 

incisos III, IV e VI do caput.

SEÇÃO IV

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 59.O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em 

participardoregistrodepreços,providenciandooencaminhamentoaoórgãogerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e , quando 

couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, e estudo técnico pre liminar, adequado ao 

registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I-garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro  de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade compete nte;

II -manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o 

objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III –tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 

disposições.

§ 1º. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas própriascontrata ções, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 2º.Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante demandante elaborará sua especificação ou 

termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.

§3º.Casooórgãogerenciadoraceiteainclusãodenovaslocalidadesparaentregadobem ou execução do serviço, o órgão participante 

responsável pela demanda elaborará, pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais ou regionais.

SEÇÃO V
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DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES (CARONA)

Art.60. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ór gão gerenciador.

§1º. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§2º. O órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros órgãos ou entidades à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 

para a administração pública da utilização da ata de registro de preços.

§ 3º. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão ger enciador e para os 

órgãos participantes.

§ 4º. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

§5º.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em at é 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

§6º.Competeaoórgãonãoparticipanteosatosrelativosàcobrançadocumprimentopelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento d e cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

SEÇÃO VI

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Art.61. Homologado o resultado da licitação ou da contratação direta, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê -lo em igual prazo nas condições da proposta ofertada 

pelas licitantes classificadas subsequentemente as primeiras colocadas.

Art. 62. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 

requisitos de publicidade.

Parágrafo único .A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinara ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, 

ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 63. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil.

Art. 64. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando -se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida,assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

§1º.OcontratodecorrentedoSistemadeRegistrodePreçosdeveráserassinadono prazo de validade da ata de registro de preços.

§2º.OscontratosdecorrentesdoSistemadeRegistrodePreçospoderãoseralterados, nos termos do art. 124 da Lei 14.133/2021.

SEÇÃO VII

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Art.65. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I- descumprir as condições da ata de registro de preços;

II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável;

III – não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado; o u

IV – sofrer a sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art.156 daLei nº14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 

despacho fundamentado.
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Art. 66. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I – por razão de interesse público; ou

II – a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO VIII

DO CREDENCIAMENTO

Art. 67. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede de prestadores de serviços, 

pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas 

credenciadas.

§ 1º. O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o 

ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido 

documento.

§ 2º. A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de reajustamento.

§ 3º. A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.

§ 4º. Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será 

feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5º. O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6º. O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos 

interessados.

CAPÍTULO XXI

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 68. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando -se, como parâmetro 

normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XXII

DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Art. 69. A administração pública poderá promover a pré -qualificação destinada a identificar:

I - fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica exigidas para o fornecimento de bem ou a execução de serviço ou 

obra nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos; e

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade estabelecida pela administração pública.

§1º.A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de habilitação técnica necessários à 

contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.

§2º.A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput  poderá ser efetuada por grupos ou segmentos de objetos a serem 

contratados, segundo as especialidades dos fornecedores. 

Art. 70. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição dos eventuais interessados.

Art. 71. A pré-qualificação terá validade máxima de um ano, podendo ser atualizada a qualquer tempo.

                   Parágrafo único . A validade da pré-qualificação de fornecedores não será superior ao prazo de validade dos documentos 

apresentados pelos interessados.

Art.72. Sempre que a administração pública entender conveniente iniciar procedimento de pré -qualificação de fornecedores ou 

bens, deverá convocar os interessados para que demonstrem o cumprimento das exigências de qualificação técnica ou de aceitaçã o de bens, 

conforme o caso.

§1º. A convocação de que trata o caput será realizada mediante:

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no Diário Oficial do Município, conforme, sem prejuízo da possibilidade 

de publicação de extrato em jornal diário de grande circulação; e

II – divulgação em sítio eletrônico oficial centralizado de publicidade de licitações ou sítio mantido pelo órgão ou entidade.

CAPÍTULO XXIII

DO REGISTRO CADASTRAL
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Art. 73. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que coub er, pelo disposto na 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

Parágrafo único . Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a fornecedores previamente 

cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma 

utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação direta.

CAPÍTULO XXIV

DA CONTRATAÇÃO DIRETA

SEÇÃO I

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 74. Fica determinado que a Administração Pública, Direta e Indireta, do Município, quando contratar diretamente por 

Dispensa de Licitação em Razão do Valor, pelo regime da Lei 14.133/2021, deverá observar as regras do art. 75, incisos I, II e III, aplicando-se, 

neste caso, todos os demais dispositivos pertinentes da referida Lei para este fim.

§ 1º. Os valores previstos no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, só poderão ser utilizados desde que observado s 

todos os demais dispositivos pertinentes da referida Lei para este fim.

§ 2º. Fica estabelecido que as Dispensas de Licitação realizadas por esta Municipalidade que utilizem as regras do I e I do art. 75

da Lei 14.133.2021, obedecerão a atualização anual realizada pelo Poder Executivo Federal a cada 1° de janeiro dos valores da contratação direta, 

conforme determina o art. 182 da Lei n° 14.133/2021, pelo IPCA -E (Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial) ou por índice 

que venha a substituí -lo, nos valores fixados. 

Art. 75. Para contratações mediante dispensa de licitação, com fulcro no art.75, I e II da Lei 14.133/2021, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor limite para dispensa de licitação, a Administração poderá adotar processo simplificado de contrataçã o, sem a necessidade 

de autuação de processo de dispensa de licitação, nem apresentação de todos os documentos previstos no art. 72 da lei 14.133/ 2021.

§ 1º. Para fins do disposto no caput, na instrução do processo de contratação ficam dispensados os documentos previstos nos 

incisos I , II,III , VI, VII, do art. 72 da Lei 14.133/2021, devendo o processo ser precedido da verificação das condições de habilitação fiscal e 

trabalhista da empresa contratada, bem como análise da compatibilidade do objeto social da empresa com o escopo da contrataçã o.

§ 2º. Na contratação por dispensa de licitação nos limites instituídos no caput, a Administração deverá realizar a previsão de 

recursos orçamentários necessários para o atendimento do compromisso assumido, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei 14.133/2021.

§ 3º. Toda a contratação nos termos do caput deverá ser precedida de autorização da autoridade competente nos termos do art. 72, 

inciso VIII da Lei 14.133/2021.

§4º.Aformalizaçãodacontrataçãoprevistanocaputpoderásedarpormeiocontratoem sentido estrito, carta -contrato, nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

§5º. Todas as contratações que suplantarem o limite previsto no caput do presente artigo deverão ser realizadas por meio de 

processo de dispensa de licitação formal, que observe sempre que necessário o disposto no art.72 da Lei14.133/2021, podendo s er dispensados os 

documentos que não forem compatíveis com a contratação .

Art. 76. Considerando a complexidade do objeto, para contratações com base no art.75, II da Lei 14.133/2021 fica delimitado que 

até o importe de 1% (um por cento) do valor limite para dispensa de licitação, será necessária a coleta de no mínimo1(um) orç amento para 

formação do preço base da contratação e escolha do fornecedor, que deverá ser selecionado a partir de critérios isonômicos, d evendo ainda a 

Administração balizar a contratação observando preços de mercado obtidos através de contratações anteriores ou certificação p or servidor público 

sobre a compatibilidade de preços com os parâmetros mercadológicos para a aludida contratação

Art. 77. No caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores com base no inciso 

art.75, Ida Lei 14.133/2021, até o importe 1% (um por cento) do valor limite para dispensa de licitação, será necessária a co leta de no mínimo 1 

(um) orçamento para formação do preço base da contratação e escolha do fornecedor, que deverá ser selecionado a partir de cri térios isonômicos, 

devendo ainda a Administração balizar a contratação observando preços de mercado obtidos através de contratações anteriores o u certificação por 

servidor público sobre a compatibilidade de preços com os parâmetros mercadológicos para a aludida contratação.

Art. 78. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput do artigo 75 da Lei 14.133/2021 serão preferencialmente 

precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3(três) dias úteis, com a especificação d o objeto pretendido e 

com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecio nada a proposta 

mais vantajosa.

§1º. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras da Instrução Normativa n° 67, de 8 de julho de 2021 da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 2º. Fica estabelecido que as regras do caput do art. 69 desde Decreto só serão aplicadas quando esta Municipalidade executar 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias.

§ 3º. As regras do caput do art. 69 desde Decreto foram regulamentadas pela Instrução Normativa n. 67, da Secretaria Especial de 

aDOM
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Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que se aplicam no âmbito da Administração Pública Fede ral direta, 
autárquica e fundacional. 

Art. 79. Em caso de não utilização do Sistema Dispensa Eletrônica do Governo Federal pelos 
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